
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 491/2024, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

“Institui o Dia Municipal da Mulher no 

Município de Pastos Bons/MA, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município, Faço SABER que a Câmara Municipal de Pastos Bons, 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica oficialmente instituído no Município Pastos Bons/MA, o Dia Municipal da 

Mulher a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Julho, em homenagem às mulheres do 

município de Pastos Bons – Ma. 

Parágrafo Único. Ficará incluido no Calendário Oficial do Município de Pastos Bons, o 

“Dia Municipal da Mulher”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte e 

sete (27) dias do mês de junho (06) de 2024. 
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ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 
EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PASTOS BONS-MA, FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores desta cidade 

aprovou o Projeto de Lei n.º 05/2024, de autoria do Poder Legislativo, que “Institui o Dia 

Municipal da Mulher no Município de Pastos Bons/MA, e dá outras providências” em 

sessão realizada no dia 26 do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). 

E de acordo com os princípios inscritos na Constituição Federal, Lei Orgânica 

Municipal e Legislação Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.º 491/2024 de 27 de junho de 2024. 

Proceda com a devida PUBLICAÇÃO no Diário Oficial do Município, para 

que todos tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons-Ma, aos 27 de junho de 

2024. 
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